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Aos quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às 13:20 se reuniram ordinariamente
os membros da Comissão do Curso de Geologia, ANNA CLARA MORAIS AVELAR ÁLVARES,
BÁRBARA REFFATTI, CAROLINA MATOS, CRISTIANE HEREDIA GOMES, CRISTIANE LENZ
DALLA CORTE, DIOGO PEIXOTO CORDOVA, EZEQUIEL GALVÃO, FELIPE GUADAGNIN,
IGOR MAGALHÃES CLEMENTE, LUIS EDUARDO DE SOUZA, LUIZ DELFINO TEIXEIRA
ALBARNAZ, MAXIMILIAN FRIES, MOISES RAZEIRA, LUCIANA ARNT ABICHEQUER,
RAFAEL MATIAS FELTRIN, RENAN RAUBER, RICARDO MACHADO ELLENSOHN, RUI
DUARTE JUNIOR, TIAGO RAFAEL GREGORY, VINICIUS MATTÉ e VITALINO CESCA FILHO.
Foram justificadas as ausências dos seguintes membros: Delia del Pilar Montecinos de Almeida, Jaqueline
Pinto Vargas, Thiago Henrique Lugokenski e Maria Lucia Pozzatti Flores, discutiram sobre: 1. Teste de
Alergia para abelha, vespa e marimbondo; 2. Tutoria de Cálculo 3; 3. Ad referendum diárias das
saídas de campo do curso de Geologia; 4. Ad referendum divisão de crédito TCC 2 de 2019/02; 5. Ad
referendum aprovação dos planos de ensino 2019/02; 6. Ad referendum da aprovação das bancas de
TCC 1 e 2 de 2019/01; 7. Vaga no NDE; 8. Distribuição de créditos das disciplinas de Mapeamento
Geológico; 9. Seguro para atividades e campo e estágio; 10. Palavra livre. A coordenadora iniciou a
reunião informando que após um período sem reuniões acumularam-se algumas demandas que foram
tramitadas na forma de Ad referendum. 1. Teste de Alergia abelha, vespa e marimbondo: a coordenadora
passou a palavra para discente Natália Pinheiro. A discente explicou que o Centro Acadêmico da Geologia
conseguiu parceria de um laboratório privado de Caçapava do Sul, para que faça os testes de alergia nos
alunos e professores pelo valor de 20 reais durante o 1° Workshop Pamgeo nos dias 9, 10 e 11 de outubro
de 2019. Os membros Tiago Rafael Gregory, Ezequiel Galvão e Rui Duarte propuseram que seja
obrigatório que todos os alunos tenham feito o teste de alergia em algum momento da vida e que tenhamos
um banco de dados com esses testes. As ideias foram levadas em consideração e serão discutidas nas
próximas reuniões 2. Tutoria de Cálculo 3: a coordenadora explicou que no semestre de 2019/01 alguns
alunos que cursaram e reprovaram no componente curricular de Cálculo 3 são prováveis formandos e
acrescentou que em 2017 foi decidido por essa comissão que algumas disciplinas não poderiam ser mais
ofertadas como tutoria e uma delas é Cálculo 3. Ainda, deixou as atas das reuniões dispostas a quem
quisesse ler. A coordenadora explicou que mesmo com isso, alguns alunos vieram até a comissão para
expor seus argumentos e uma possível modificação dessa decisão. A coordenadora passou a palavra para o
discente Issacar Barroso que explicou que nem ele e nem a discente Juliana Gimenes conseguiram
aprovação no componente de Cálculo 3 devido a carga horaria elevada que estavam cursando no semestre
anterior. Ainda afirmou que é a última componente dos dois para concluir o Curso de Geologia e a mesma
não é ofertada em semestre par por nenhum curso do campus. Perante a isso pediu a abertura de uma
exceção para a possibilidade de tutoria de Cálculo 3. O membro Viatalino Cesca tomou a palavra e
explicou que isso já foi decidido em outra reunião, pois os componentes curriculares da área de
Matemática não podem ser ofertadas por tutoria, pois isso atrapalha o rendimento e aprendizado do aluno e
nessa situação não pode ser aberto a solicitação de tutoria. 3. Ad referendum diárias das saídas de campo
do Curso de Geologia: a coordenadora informou que tínhamos um teto de diárias, mas devido ao
contingenciamento de 30% o Curso de Geologia não dispõe mais de diárias para o semestre de 2019/02 e,
ainda, informou que o curso estava com R$ 980 reais no negativo. 4. Ad referendum divisão de crédito
TCC 2 de 2019/02: a coordenadora informou que o Membro Vinicius Matté enviou a ela a listagem da
divisão de créditos de TCC 2 e passou a mesma para que todos pudessem lê-la. Colocado em votação,
posteriormente a leitura foi aprovado com unanimidade. 5. Ad referendum aprovação dos planos de
ensino 2019/02: Colocado em votação e aprovado unanimemente. 6. Ad referendum da aprovação das
bancas de TCC 1 e 2 de 2019/01: Colocado em votação com uma abstenção do docente Igor Clemente e
aprovado. Depois de alguns pontos apontados pelos membros Igor Clemente, Luciana Abichequer e Tiago
Rafael Gregory foi decidido que a partir desse semestre (2019/02) as bancas de TCC serão aprovadas em
reunião de curso antes da apresentação dos mesmos com no mínimo de 7 dias. 7. Vaga no NDE: O
membro Igor Clemente tomou a palavra e informou que possui uma vaga para o NDE, pois o docente
Reginaldo Afonso está afastado para conclusão do seu doutorado. E que seria de extrema importância que



alguém de outra área possa ocupar essa vaga para que tenha representação de outras áreas. Entretanto, se
caso ninguém puder de outra área que possa ser da área de Geologia. E quem tiver interesse enviar um e-
mail para os membros do NDE. 8. Distribuição de créditos das disciplinas de Mapeamento Geológico:
o membro Igor Clemente deu a sugestão da divisão dos créditos a serem feitas como no ano de 2018, para
melhor análise será decidida e aprovado em outra reunião. 9. Equipamentos e veículos para Curso de
Geologia: o membro Felipe Guadagnin falou que está preocupado com o estado de conservação dos
veículos do campus, por não serem específicos para as estradas sem pavimentação e pediu para que possa
ser solicitado um micro-ônibus e uma caminhonete própria para estradas sem pavimentação. Ressaltou que
com a inauguração dos novos prédios alguns equipamentos que estão no laboratório da sala 107 vão ser
transferidos para o Latram e pediu a solicitação de novos equipamentos (estufa, compressor de ar e
peneiras para separação granulométrica) para o laboratório da sala 107. Acrescentou que os aparelhos de
ar-condicionado do laboratório de Microscopia estão quebrados e pediu a solicitação de novos aparelhos
de ar-condicionado e dois umidificadores de ar. O membro Ricardo Ellensohn deu a sugestão de abrir
ofícios para a Polícia Federal de pedido desses materiais. A coordenação do Curso de Geologia ficou
responsável de enviar esses ofícios a coordenação acadêmica. 9. Seguro para atividades de campo e
estágio: o membro Luiz Delfino explicou que o seguro para o componente de Estágio Obrigatório está
vigente. A coordenadora explicou que a situação do seguro de atividade de campo está irregular até o
momento. 10. Palavra Livre: nenhum membro quis se manifestar. Nada mais havendo a ser discutido, a
reunião foi encerrada às 14:37, e eu, Profa. Cristiane Heredia Gomes lavrei a presente ata, que constando
de noventa linhas, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão do Curso de
Geologia
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